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Oficio  N2  29/2020 - GAB  

Pitanga, 19 de fevereiro de 2020. 

Excelentíssima Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pitanga-PR 

Prezada Senhora: 

Encaminho Projeto de Lei n2  06/2020, que dispõe sobre alteração da Lei 

Municipal n 2.114, de 22 de dezembro de 2017, para tramitação em Regime de Urgência 

nesta Casa de Leis, justifico o pedido em regime de urgência tendo em vista a necessidade 

de conclusão do processo de habilitação e garantir a construção de 90 casa populares que 

visam proporcionar a qualidade de vida dignidade de nossa população. 

Atenciosamente. 

Maicol G. Ilegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE PITANGA 
CNPJ 76.172.90710001 08 	,iteg. 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 FAX 3646-1172 

CAIXA POSTAL 11 	CEP 85.200-000 	- PITANGA 	- 	PARANÁ 

PROJETO DE LEI N 2  6/2020 

N. 
(171.511: A 

Altera dispositivo da Lei Municipal n°. 2.114, de 22 de 

dezembro de 2017. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art.  12 - Acrescenta parágrafo único no Artigo 32  da Lei Municipal n°. 2.114, de 22 de 

dezembro de 2017, que passa ter a seguinte redação:  

"Art.  32  - O imóvel descrito no art.12  desta Lei será destinado a implantação de um conjunto 

habitacional. 

Parágrafo único — a área descrita no art.12  fica incluída na zona especial de interesse social 

(ZEIS).  

Art.  2.9. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura de itanga, em 19 de fevereiro de 2020. 

Maicol G4 allegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito 



MUNICÍPIO DE PITANGA 
CNPJ 76.172.907/0001.08 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.2  6/2020 

Senhora Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

Tem o presente Projeto de Lei por finalidade em apresentar a essafflenda Casa de 

Leis, a proposta de acrescentar parágrafo único ao Art.3° da Lei Municipal 2.114, de 22 de 

dezembro de 2017. 

Justificamos alteração tendo em vista que a área está atualmente na zona de 

expansão urbana, sendo necessário para cumprir um dos quesitos do programa a área estar 

localizada na zona de interesse Social.  

Area  estando na zona de interesse social, o município pode viabilizar a gestão de 

uma política de subsídios à habitação de interesse social. 

Solicitamos a tramitação em regime de urgência, tendo em vista a necessidade de 

regularização da documentação para prosseguimento do processo de construção de 90 

unidades habitacional. 

a Justificativa. 

Maicol G. iallegari Rodrigues Barbosa 

Pr eito Municipal 



MUNICÍPIO DE PITANGA 
CNPJ 76.172.907;0001-08 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 

CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	PITANGA 	- 	PARANA', 

MEMORANDO N° 19/2020 
	

12 de fevereiro de  

DE: Assessoria de Planejamento 

PARA: Secretaria de Administração 

ASSUNTO: Alteração de Loteamento e Encaminhamento à Câmara 

Encaminho o presente memorando para solicitar que seja encaminhado â Câmara de 

Vereadores a proposta de alteração do Zoneamento de Uso e Ocupação do solo da  LC  

55/2019 da matricula 35.784, Livro 2, Cartório de Registro de Imóveis, Comarca de Pitanga. 

Justifica-se que este projeto está localizado atualmente em Zona de Expansão Urbana 

1, no qual não há critérios de uso e ocupação urbana de solo. Devido â finalidade do projeto 

em questão - loteamento de interesse social, pede-se que a área da gleba que será objeto 

de parcelamento de solo, seja alterada para a Zona de Interesse Social (ZEIS), condizente 

com a finalidade já informada. 

Anexo se encontram cópia da matricula da gleba objeto de parcelamento do solo e o 

mapa com a localização da área e a nova zona especificada (ZEIS). 

Sem mais para o momento.  

Car 	esario de Castro 
Arquiteta e Urbanista 

CAU A72868-3 

C Ran 



LEGENDA 

MUNI IRO DE PITANGA 

PLANO  DIRE OR  MUNICIPAL 
MAPA DE ZONEAMENTO 

SEDE E  PQ.  INDUSTRIAL II 

Anexo I 	Escala: 1/40.000 	Data: 2019 

ZI1 ZONA INDUSTRIAL 1 

AREA: 30.000m2  

MUDANÇA DE LOTEAMENTO: 
/ DE ZONA DE EXPANSÃO URBANA 1 (ZEU1) 

PARA: ZONA DE INTERESSE SOCIAL (ZIES) 

LAGO/ REPRESA 

CURSOS D' AGUA 

PERÍMETRO 

	 ARRUAMENTO 

CURVA DE NÍVEL 

VEGETAÇÃO  

AREA  DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE 

ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

ZONA DE EXPANSÃO URBANA 1 
PRIORITÁRIA 

ZEU2 ZONA DE EXPANSÃO URBANA 2 

ZONA RESIDENCIAL 1 

ZONA RESIDENCIAL 2 

ZONA RESIDENCIAL 3 

ZONA DE ESPECIAL 
DE INTERESSE SOCIAL 

ZONA DE COMERCIO E SER VIÇO 1 

ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇO 2 APP 

ZPA 

ZEU1 

ZR1 

via  ZR2 

ZR3 

11111  ZEIS 

ZCS1 

ZCS2  

ZONA DE CONTROLE E ZCPA PRESERVAÇÃO A MBIEt ITAL 

ZI2 	ZONA INDUSTRIAL 2 



LEGENDA 

ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇO 1 

ZR1 

ZR2 

ZR3 

11111  ZEIS 

ZCS1  

ZONA RESIDENCIAL 1 

ZONA RESIDENCIAL 2 

ZONA RESIDENCIAL 3 

ZONA DE ESPECIAL 
DE INTERESSE SOCIAL 

LAGO/ REPRESA 

CURSOS D AGUA 

PERIMETRO 

   ARRUAMENTO 

CURVA DE NIVEL 

VEGETAÇÃO  

Anexo I 

MAPA DE ZONEAMENTO 
SEDE E  PQ.  INDUSTRIAL II 

Escala: 1/40.000 	Data: 2019 

AREA: 30.000m'  

MUDANÇA DE LOTEAMENTO: 

DE ZONA DE EXPANSÃO URBANA 1 (ZEU1) 
PARA: ZONA DE INTERESSE SOCIAL (ZIES) 

AREA  DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE 

ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

ZONA DE EXPANSÃO URBANA 1 
PRIORfT  ARIA  

ZEU2 ZONA DE EXPANSÃO URBANA 2 

ZCS2 ZONA DE COMÉRCIO E SER VIÇO 2 

ZCPA 

ZI1 	ZONA INDUSTRIAL 1 

ZI2 	ZONA INDUSTRIAL 2 

APP 

ZPA 

ZEU1 

ZONA DE CONTROLE E 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

MUN IPIO DE PITANGA 

PLANO  DIR OR MUNICIPAL  
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ImóVEL:- Procede-se a matricula de um 	 enos medindo 
130.000,00 m2  (Trinta Mil Metros Quadrado 	cqnatieuido por terras 
de Faxinais, Imóvel Rio do Meio, nesle Município e Comarca, 
compreendido entre os seguintes limitep/e confrontações:- 0 PP-0 
ponto de partida de um marco que foi Crwrado na poligonal e segue 
com .ramo NO 48029'23" SE, medindo 362,49 metros confronta com uma 
Estraca Municipal ate o 9-01, e deflete a direita com rumo NE 
41230'42"  SO.  Medindo 173,68 metro3 confronta com late 
remancscente de terra medindo 877.500,00 m2  de terras de faxinais 
..tuac.lo no lugar denominado rio do meio, ate o  panto  P-02, e 
deflete a direita com ramo SE 48g2918" NO. Medindo 119,55 metros 
oonirnta com lote remanescente de terra medindo 877.500,00 m2  de 
ter'.- as de faminais situado no lugar denoninado rio do meio, ate o 
ponto P-03, e deflete a direita com rumo  SO  41Q30'42" NE. Medindo 
92,26 metros confronta com lote remanescente de terra medindo 
877.500,00 m2  de terras de faxinais sitiado no lugar denominado 
rio do meio, ate o ponto P-04, e deflete a esquerda com rumo  SO  
6v2245" NE. Medindo 15,14 metros confrorta com lote remanescente 
de terra medindo 877.500,00 m2  de terra: de faxinais situado no 
ngar denominado rio do meio, ate o ponto P-05, e deflete a 
esquerda com rumo SE 7g1538" NO. Medinda 44,04 metros confronta 

renanescente de terra medindo 877.500,00 m2  de terras de 
s ituado no Lugar denominado rio do meio, ate o ponto P- 

,.lefIcte a esquerda com rumo SE 35g13'53" NO. Medindo 35,94 
metros confronta com lote remanescente de terra medindo 877.500,00 
:11 2  de terras de faxinais situado no lugar denominado rio do meio. 

o ponto P-07, e defete a esquerda cm rumo SE 48g29'18" NO. 
181,49 meL:ros confronta com  Iota  remanescente de terra 
8 -/7.500,0C m, ,1e terras de fa›:inais situado no lugar 

rio do moio, ate o ponto P-08, e deflete a direita com 
:u1c, 61; 67Q19'37" NE, Medindo 35,28 me:ros confronta com lote 
remanescente de terra medindo 877.500,00 Al2  de terras de faxinais 
situado no lugar denominado rio do meio, ete o  panto  PP-0 fechando 
assim n poligonal da  Area.  Arq. e Urb.  Leticia  Holovka; CAU A 

139269-0.  CAA:  PR-4119608-3E0D.DC3F.E993.47C4.BS30.5311.049F.AADD. 
PRO?:=ARIOS:-  HELEN;  MARIA SENDESKI, portadora da  CI  RG 

SSPPR e inscrito no CPF n0730.994.309-00, empresária e 
se.„ 

	

	JOÃO MARIA DE ..,AGOWILIXRQ, SANTOS SENDESKI , portador da  CI  
. 9 "0,.,.--S-E-P.P.R-2,..9.o.r-l-tte.--.ac tPF n g 006 . 391 . 33 9 -9 1 , advogado , 

unly.z.rsal de bens, anterior a Lei 
197;, 

1intr4s bra:41eiro;Zrsidentes e domiciliados 	Rua 
g1C1240, 	 Aga  Verde, em Curitiba-PR. 

1.2A9,44110 livr./02 d., RG., deste Oficio. jC 

A.i.t 	 TRANSPORTE 	DE 	ÔNUS: 
preoe ura constar a el:ist&ncia de ônus no 

JAL 
41`v, 

\s/ 

%)11:164 StIbOtuft, 
0.• 
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registro anterior M.299.4: Ixirmipii*A-  EDULT&.DE PRIMEIRO GRAU, 
n°PR-8435, em favor do' EIRDE:: Com venfAmento ent-I5 de fevereiro de 
2003, c/c ADITIVOS, conforme constam 	.7/AV. /AV.9/AV.10. Dou 
Fe. Pitanga, 19 de janeiro  

AV.2-M.35.784-06/02/2018-Prot.220 — autorizaqao  dirigida a 
esta Serventia, pelo_ww. assihdo, poz--Vilerner Tschoeke e Sandro  
Hauser  com fj_xma-  'reconhecida.  pelo 4°Tabelionato de Notas de 
Curiti,ba—PRErocedo --a preSente para constar a LIBERAÇÃO DE 
GARANTIA XIPO„TEARJA, conforme consta no item I-AV.1; ficando da 
referidai/do94ment9do 51Te'i1)struiram o presente pedido, arquivado; 
Acustas:'.-VRC.80,00,015,44)). Dou Fé. Pitanga, 06 de fevereiro de 
2018. jC 

' 	• A.7.03-M.35.1:6442.04ai 	018-Prot.22.603:- Lei 2114/2017: Nos Termos 
ida Lei datado de 22 de Dezembro de 2017, a  Camara  Municipal de , 
Pitanga, 2!;tado do Paran6, aprovou, e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei a saber:- 1,EI Nc2114/2017- Procede-se a 
presene para contar o seguinte teor:- ARTIGÇ 1°- Fica autorizado 

Executivc Municipal a adquirir de '..ielena Maria Sendeski e 
seu marido o Sr.Joa'o Maria de  Agostino  Santos Sendeski, um imóvel 
necindo 30.000,00 m2 l''rinta  nil  :ritros quad:ados constituido 
raio lote n°01, situado no lugar denominado Rio do 	MniciPio 
de Pitanga Pr, parte da matricula n'2.9.:)4, fls.01 do livro n°02 do 
Cartório Registro Geral de :moveis da Comarca de Pitanga Pr. 
Parágrafo único. 0 imóvel descrito no rt.1° possui os seguintes 
.i7rire!; e confrontações: 0  FP-0 ponto de partida de um marco que 
toi •:! avado na poiigonal e segue com rumo 110 43'29'23"SE medindo 

me7ros confronta com uma Estrada 1,unicipal ate o P-1, e 
a direita com rimo NE 4,")0'zi2"SJ medin;Ac 	mtro3 

confronta com o lóte remanescente de tias medind(; 
de terras de faxinais situado no lugal-  denominado Rio do Meic, até 

ponto P-02 e deflete a direita com rumo SE 48°29'18"NO, medindo 
119,55 metros confronta com o lote remanescente de terras medindo 
P77.50ri,O0 m2 de terras e faxinais situado no lugar denominado Rio 

Meio, ate o ponto P-03 e nteflete a direita com rumo  SO  
033, 42"NE medindo 92, VS metrcs confronta com lóte remanescente 

de terras medindo ?77.530,0 m2 de terras e faxinai,s situado no 
Lugar denominado  Ric  do Meio, até o  panto  P-04 e deflete a 
esquerda com rumo  SO  6°22'45"NE. Medindo 15,14 metros confronta 
com o lóte remanescente de terras medindo 877.500,00 m2 de terras 
de faxinais situado no lugar denoulinado Rio do Meio, ate o ponto 

Jeflete a es(,,Ierda com ruma SE 7"15'39"NC medindo 44,04 
o  confronts  com o iáte remancscene de terras medindo 

m2 de ter. ria uc faxinais situado n,7, l'agar denominadc 
Rio do 5 o, 	ate o ponc P-06, e defle:e a e..3querda com 

, 
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medindo 35,94 r os 	 com 
• xemanescente de terras medindo 	7•5* 	de terras de 
lituado nc lugar denominado Rio  dc  /1(leio, até o ponto P-07, e 
defiete a esquerda com rumo SE t;8'29'18'NO medindo 181,49 metros 
eoefrcete 	lóte remanescente  dc  tereas medindo 877.500,00 m2 

i de terres de faxinaie situada no luger de7.ominado Rio do Meio, ate 
ic doete 2-)8, e deflete a direita com  rump SO  67°19'37"NE, medindo 
I 35,28 metros confronta  cam  o lóte remanescente de terras medindo 
a77.500,0C m2 de terras de faxinais situado no lugar denominado  
Ric  do Meio, ate o ponte PP-0 fechando aesim a poligonal da  area.  
Ar'.. ..20_ C imével 	sera  adquirido pule,  valor de R$350.300,0C 
'Teeeeetos e enceente mil roais), e o pagamento  sera'  efetuado  
epee  e redlet:,e to esceitera eidel'reo ne  Carefree  Regiserc Geral de 
_eee,e.e ee Cemerea de Pieede 	 C :móvel descrito no 

. 	eeeee LeL eera  dodo  a '2empannea de Hab:itaeato do  Parana  - 
(=APA:e pare implaneação de um  con;  unto habitacional. Art.4°- A 
Hceçao realizada de acordo ccm a autorização contida nesta Lei, 
ficara auecmaticamente revogada, revertendo-se à propriedade do  

ac  domínio pleno da menicipalidad, se: C Donatário fizer  
Jo  imave doado  on 	fine distinto daquele  determined°  no 

a° 	eta 	 eeneerueee das uededee habitacionais nae 
em aee 48 meeee eoeeedee e partir da efetiva doação na 

feee  -lest&  lei.  Art  .5°- T".) imóvel objeto da doação ficará isento  
or  reeolhimento dos seguintes tributos municipais: I.T.B.I- 
;mpoeto de Transmissão de Bens imóveis; 	Quando da transferência 
da propriedade do imóvel do Municipic pare o Donatário, na 
efeeik.e. da doae&c; 	'ando da transferência da propriedade 
eeei cio s nebiteeiceeie praduzidas eee beneficeários peie 

efeeiveda .o _e. 	 eejerel.  :PTO-  :mposeo 
eree.'e e :erritoriel 1.;reaeo, 	 dermenecei sob a 

:ied.,ide de donetexie. 	 Fica o ?odee Executivo Municipal 
o firma- r -d-a:nvênac ecm a Compaehia de Habitação do de-  

'faaea -d3P4aPA5=,,epa,ak vi'4biliear a construçdão de unidades 
haelUacie7erie,e lntere'aee eoelal na  re  ceserita no artigo 

R.04-1.35.784-2-2/a2121&-Prot.220.603- ZOMPRA E VENDA: Por 
Esceetera PUlaila,-  lavrada nas Notes do Tabelionato Noesias, desta 
eieade, As fls.128/129 cae livro n°324 em data de 08 de fevereiro 

OUTORGANTES VENDEDORES:- MELENA MARIA SENDESXI, 
f.:.,Qtra 08  CI  RG n'efl'1.979-0eSSP/PR e inscrita ne OPF e'-31.e9q.309-00, empresare a  see  marido JOAO MARIA DE AGOSTINHO 
'SANTOS SENDESKI,  pot-ado  de  CI  RO n3474.929-SSP/PR e inscrito no :T' e' 	

edeegadc, casados sob reghne de comunhão 

I 

eef  pke
/ 

 
i"  

Cdf..,0ii • Ofi.:;;iit 

,e  
etVilft ‘,:riz; ;24.' 	rj,vne$ (.;:evp 

a  
5,4,avveae S., 

'D  • 	
• 

e / driee.iree 	 sca :..erdeela em vigoc na data da. publicagao. 
Mee.'Leepal de Pitanda , em 22 de dezembro de 

ee, 	 Redeiguee aaaeosa -Prefeito Municepal- 
.eeeeee-r.;,0)yRC-Ie14, 	 f .  Ex.  2 / 3 /2016 . 

35°13'53"NO, 
o lóte 
faxinais 
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luniversal 	de 	bens, 	anterior,. a /' L± 	 de 	1g77, 	ambos 
Ibrasileiros, residentes e domicillSno. Avenida Vicente Machado 
n'522, Apt .5, Ponta 	roso Pr, nc,ncic 	no:F.tc ao legalmente. 

:epreFentada 1*;01. sou bastante proctre.,dor .OAO 1,:ARIA DE AGOSTINHO 

'5ENDF...T3Ki 	 qualificad, nos 1:ermos  dc Instrument°  

ja 	 lavradd as 	 n'Y'k.-P, em 

:J4/01/20.18, nas ..otas do Tabe:A,i;nato de Santa. 

Critita Fr, devidamente confirmada e arquivada no livro 'n'40, 
fls.122 a 184 de procurações oriundas de outras servenr_ias. E como 
OUTORGADO COMPRADOR:- MUNICIPIO DE PITANGA, pessoa juridica de 

no 	CNR.j/!,,.F 	 -;6,172.907/0(.,D1 -08, 

e 	fora na 7. r..aça 28 de Jantro, Cert.r:o, Picanga -PR., neste 

a*r. 	:cepfesenl....ado por 	 1,',A1CDL GEiSON CALLECARI : 

aARBCSA, portado'  du 	SC n'.3f36.26:5 -3 -P/PR e 

ins:lito no OPF n'C43.260.959 -59, 	 solteiro, 

• residente e domiciliado na localidade denominada Povoado R.id 

'Ernestio, Chacara V6 Maria, municipio e comarca de 2itanga Pr, 

	

srirrn cnnsta no TQYMO de 	 resto 

01/2(.19, 	tF., 	 Co:•:t17:aLos 

OUTORGADO COMPRADOR ADQUIRIU A TOTALIDADE DO IMÓVEL SUPRA 

MATRICULADO E CARACTER I Z  ADO  ; 	 r. c 	-!! 

• • • 	 c7.' 	s 	, 	 r 	o 

Tr:insferAnia 	 j,...:.ntt a Ci-.1X. 

2:,g.17670  C/C r, 	W5 cm f:.Lvor da Empresa ULTRA PNFs 

no 014Pj 	 do quais dIc •r 

• .:.er''.&• , 	 , 	•&: 	 ks 	:fans  fer,T; 

6 

u 	 sore  d 	 asma que dele P mesmc, 

daLa br rente d:sponha, obrigandc-se eles 

: vendedores po.s_, seus herdeiros e su....,:essores a fazes a presente 
venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de 

s 	(IT 	o 	11  tor  a 	o 	Ap sentara : 	TR1 	errto 

F 	 I 	e 	- 	 r. 	: 	Ca.ie 	i • 	 1•1 • 2 - 	d 
ir 	is 7, 	r 	 , 	 r 	.1(.1a 	e 	 2:o 	7i€' 

r 	 1. • 	 f.),, 

	

••'J 	e 	r 	 rz 	. 	.',. 	 e 

••- • 	 Prefeito 

I 
!NEGATIVAS: 	1; 	Aoc3.5. 	 _ 

	

de 	- 

, 	 a-Lazddos; pelo 	 Anex. 

i Joâo Maria de kgostinhc 	 tenT_ 

Aeciara 	ter 	rdeno 	 as: amindo 

	

_ _ 	 

responsabilidades decorrentes; 	Debit„osur_ar.ios_e de Di-o.ida 

" 	 Estadual;  III)  Débi7OS Relativos a  Tributos  Federais e da 

draide Ativa d?,  Uni?Ao,  SIrEO foi emitida em nome dos vendedores,  em 
_ - . 
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DE 2018 	 „ n  4.2) 
4,, 	• • / 

"  

virtude 	de 	ir:formações 	insZirtt-ioRics 	 internet, emissão 	via 
dis_pensando 	a 	compradora 	esta oLzid&o 	para 	este 	ato, 	assumindo 
todas 	as 	resp2nsabilidades 	oriundas 	da 	referida 	dispense; 	IV) 
Dstribuigão Regional 	de Ações 	e 	Execuções 	da 	Justiça 	Federal; 	V) 
Ações 	Trabalhistas 	do 	1° 	Grau 	da 	)3 	Região; 	Central 	de 
:disponibilidade 	de 	Bens 	em 	nome 	da 	Sra.Helena 	Maria 	Sendeski, 
s ,ik 	4ue 	a 	mesma 	:lad 	foi 	emitida 	em 	nome 	do 	Sr.João 	Maria 	de 

:.h:, 	3an!..os 	Sendezit, 	em 	virtude 	da 	existencia 	de 
ree:iiria 	em face d,:;- m;:.,smd, 	decialando 	o 	=r5Lrador 	que 	dispensa 
a 	1:efe.a 	certiLlac 	assum1:1,2,c, 	's.uua5 	as 	Lonsabilidades 	oriundas 
da 	lefezada 	dispensa; 	vi) 	NIRF 	n'p,s,84.7-9; 	VIII) 	CCIR  

CAR: 	 PR-4119608- 
1D.DC3F.E99B.4704.B336.5:i311.D49F.AADD. 	CERTIDÕES 	NEGATIVA 	de 

disz.riiJuLqão 	Regional 	de 	ações 	e 	Execuções 	oiveis 	e 	ficais 	e 	de 
E.w.aes 	Criminais, 	expedida 	pela 	justice 	Federal, 	extraida 	em 

de 	Heiena Maria 	Sendeski, 	sendo  cue  a mesma 	não 	foi 	emitida 
em come 	do Sr .João Maria de Aq2stinho Sartos 	Sendeski, 	em virtude  
die 	iiqLossibilidade 	de 	sua 	emissão 	via 	internet, 	declarando 	a 
c=Tladora 	_aue 	dispensa 	a 	referida 	certidão 	para 	este 	ato, 
a:35urtnd 	todas 	as 	responsabilidades 	oriunda da 	referida 	dispensa. 
Que 	não 	incide 	sobre 	a 	presente 	escritura, 	o 	imposto 	sobre 	a 
tl:. ansmissa 	inter-vivos 	(ITBI; 	por 	ser 	a 	outorgada 	isenta 	de 
tfibuL6ç2,o nos 	termos 	do 	itLem  III 	do 	artiqo n' 6F) 	secAo VIII 	da 	Lei 
XuL.c1Tta: 	D37, 	de 	.»,) 	no 	dezcimoLo 	de 	»101. 	Funre4,us 	com base 	no 

L,e. 	:.:°12.EC4 	de 	02/07/19'::9, 
sotre 	a 	1:31L'CS! 	venda, 	a 	:aNa 	c'ie 	Funreius 	FE 	os 

cf,ne: 	vendedore.s-fz.4, 	ii7:o 	gde 	11:,'.c.; 	e:,:lsten. 	ao6Q:f. 	reais, 

	

is 	e 	:ct:ipeecutór ,  ''''e 	d,,, 	5r.us 	reais 	I.:cidentes 	sobre 	o 
Tns= 	ImOve),<_sob_p,ani 	 11sabilicade 	civil 	e 	pena:, 	nos 
r.:-., rcs 	do 	parafc 	..; 	- 	..tig-. 	:, 	I.: 	Decreto 	n°93.210 	do 

e 	dol,i:i:ite. A corr.idas 	no 	Có:liqc 	de 	Normas. 	Tudo 
,)Is'a 	no, 	":c.::p:: 	Ca 	11;s:.i:lra 	t;ra 	registrada; 	(custas- 

	

) 132.,4'; 	Cc:S.: 	F,.. 	?itanga, 	20 	de 	marco 	de 	2018. 	AA 

AV  . 5-M . 35 :7434,70,52.96/20,14r:Prot .221 .923- 	ATUALIZAÇÃO: 	Por 
requerT_mentooi.c 	n°109/2018 - SADM, 	dirigido a este oficio pelo 
Secretario 	Geral 	de 	Coordenação 	Adminis:rativa 	do 	Município 	de 
Pitanga 	Glenn 	Wil]iam 	Rodrigues 	Barbosa, 	com 	firma 	reconhecida 
pelo 	!..aLelionato 	Nessias 	desta 	cidade; 	Anexos: 	Parecer 	Técnico 
n°1312()18; 	Lei 	Conplementai 	n°43/2018. 	?rocedo 	a 	presente 	para 
Oonstar 	clue 	o 	imóvel 	supra está atualmente 	LOCALIZADO DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO E COMARCA DE PITANGA: 	Necessitando 
ainda da aoresento(40 do oficio do INCRA 	-eferento Jic cance2dAg1t0 
do 	imOvel 	::c 	audro 	rura2 	e 	da 	.?)ii.x. a 	do 	NIRF, 	em 	virtude 	da 
cogipen, ,:i 	o 	(2s,?do 	sob 	o 	imO've.: 	rural. 	Ficando 	a 	documentação 
(.1%;e 	In.ztr4ju o 	presente 	podido arquivada neste oficio para os seus 
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devidos fins. (custas) RC1,00-R$15,441; 	
fé. pitanga, 06 de 

agosto de 208. JC / 

-1 

- 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12

